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I N D I C O – Nos termos regimentais desta Casa de Leis, e 
ouvido o Douto Plenário, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, Senhor FRANCISCO MENDES DA SILVA, 
que junto ao setor competente, estude a possibilidade de estar construindo um 
Barracão para armazenagem de Calcário, nos Assentamentos Bom Pastor e 
Guarani. 
 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Conforme a solicitação dos assentados é de suma importância e 
interesse dos mesmos a construção do referido barracão, para armazenar calcário, 
pois só assim não irá precisar pagar frete para estar buscando calcário para os 
seus lotes, e ajudaria e muito nas despesas com transportes dos mesmos. 

 
       

    

 
Câmara Municipal de Sandovalina, 11 de Março de 2021. 
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